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TERMO DE REFERÊNCIA 

A União Brasileira de Vitivinicultura – UVIBRA, com sede na Alameda Fenavinho, nº 481 – D, 

bairro Fenavinho, município de Bento Gonçalves, RS, CEP 95703-364, inscrita no CNPJ 

92.884.600/0001-88, solicita orçamento para: 

 

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

O objeto desta licitação, consiste na contratação de empresa especializada em serviços de 

implantação, treinamento, fornecimento e manutenção de Sistemas de Informática (softwares) - 

Solução Integrada de Gestão, “em ambiente web”, assessoria, suporte técnico e operacional, 

provimento de estrutura e serviços de IDC (Internet Data Center) e outros serviços, conforme 

especificado no Item 2 Justificativas do presente Termo de Referência. 

 

2 - JUSTIFICATIVAS: 

a. Sistemas na Plataforma WEB: 
A adoção desta plataforma, além de trazer benefícios substanciais, como a redução de custos, 

promove a integração total dos mais diversos setores utilizando a conectividade “internet”. 

Também, muito importante destacar que neste momento que convivemos com a Pandemia, 

Covid-19, e consequentemente à restrição de atividades presenciais, e utilizando esta 

conectividade é possível aos funcionários devidamente credenciados, autorizados e logados de 

suas próprias casas/residências (home-office), acessarem os sistemas e ainda continuar 

acessando remotamente, sem a necessidade física/presencial dos mesmos em seus respectivos 

setores/departamentos. Portanto a contratante, requer, obrigatoriamente, que os sistemas a 

serem contratados/instalados estejam nesta plataforma.   

b. Serviços de IDC (Internet Data Center): 
Requer a contratação de serviços e estrutura de Data Center para hospedagem de sistemas, na 

Nuvem, devendo o mesmo apresentar a classificação, no mínimo, TIER III, pela Norma 

ANSI/EIA/TIA 942.  

Justifica-se o serviço nesta categoria, pois o software de gestão a ser licitado é um serviço 

essencial para a rotina administrativa. 

Os Data Centers, levam em consideração as Características Normativas Técnicas que preconizam 

a sua classificação de acordo com a confiabilidade, estabilidade, segurança entre outros. Busca-

se, principalmente, “a garantia da disponibilidade dos serviços o maior tempo possível”, 

amparadas e oferecidas pela classificação do Data Center (TIER I, II, III e IV), definidas pelas 

normas ANSI/EIA/TIA-942, que diferenciam entre outras, o tempo de disponibilidade dos 

serviços e equipamentos e consequentemente o tempo mínimo de downtime (interrupções 

técnicas), conforme segue: 

TIER III: possui uma disponibilidade de 99,982%, e um downtime de 1,6 horas por ano;  
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Além deste quesito, há outros que fazem com que haja a diferenciação e consequente 

classificação. 

Portanto, buscamos o máximo de segurança das informações, o maior tempo de disponibilidade 

dos serviços e outras vantagens, dentro da razoabilidade de custos.  

Além do mais, as empresas que se candidatarem ao pleito não são obrigadas a possuir este 

serviço, poderão oferecer o mesmo por meio da contratação de empresas que atuem no 

mercado. 

OBJETIVO: 

2.1 - O objeto do presente é a seleção de propostas visando contratação de pessoa jurídica 

especializada em Tecnologia da Informação (TI), para os serviços de: 

2.2 - Implantação, treinamento, fornecimento, no formato de “Licenciamento com Reservas”  e 

manutenção de Sistemas de Informática (softwares) – Solução Integrada de Gestão, em 

ambiente Web, utilizando como plataforma a utilização de estrutura de IDC (Internet Data 

Center) – “Plataforma Externa” (Na Nuvem). 

2.3 – Serviços de suporte aos usuários: Suporte técnico e operacional, atendimentos técnicos 

presenciais, manutenção preventiva, corretiva e evolutiva e, serviços técnicos especializados de 

consultoria técnica, sob demanda, para desenvolvimento/customização e manutenção de 

especificidades da Contratante. 

2.4 – Sistemas, objeto da licitação, a serem contratados/instalados: 

Itens Sistemas/Módulos: 

1. Áreas Diversas: 

1.  Cadastro Único;  

2.  Orçamento, Contabilidade e Empenhos; 

3.  Controle e Arrecadação de Taxas Diversas;  

4.  Controle de Tesouraria;  

5.  Controle de Licitações, Compras e Contratos; 

6.  Controle de Almoxarifado/Materiais;  

7.  Controle de Patrimônio;  

 

2.5 – Os sistemas/módulos deverão ser licenciados à contratante, sem qualquer limite de 

usuários e/ou usuários simultâneos e ou estações de trabalho.  

2.6 – As características técnicas e especificações obrigatórias do sistema/modulo seguem no 

ANEXO 1 deste Termo. 
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3 - DOS SISTEMAS A SEREM INSTALADOS: 

3.1 – Especificações gerais: 

a) Deverão ser multiusuários, multitarefas, integrados, operando em filosofia de Cadastro Único; 

b) Deverão ser instalados utilizando a Plataforma Externa (IDC), conforme definido neste Termo 

de Referência; 

c) Deverão ser instalados e disponibilizados para acesso em multi plataforma (Linux, Windows e 

Outros), que permitam acesso às consultas e serviços, via navegador de Internet (browser), on-

line e em tempo real na Base de Dados relacionada para tal fim; 

d) Os sistemas/módulos deverão estar desenvolvidos em linguagem própria para WEB (Java, 

Asp.Net, PHP ou outras), sem emuladores ou outros artifícios tecnológicos e sem a necessidade 

de baixa de runtime, em sistemas operacionais Windows, Linux e MacOS; 

e) Deverão disponibilizar toda a funcionalidade do ambiente gráfico WEB e Interface gráfica 

altamente intuitiva; 

f) Deverão ser instalados através de máquina(s) virtual(is) Linux (servidor web), podendo ser 

utilizados nos seguintes virtualizadores: XenServer, VmWare e Hyper-V; 

g) Deverão ser instalados e disponibilizados aos setores e funcionários, credenciados pela 

mesma, mediante fornecimento de Login e Senha, para acesso aos serviços e consultas; 

h) Deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a integridade dos dados em 

caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware; 

i) Deverão possuir auditoria automática nas tabelas dos sistemas registrando todas as operações 

de inclusão, exclusão e alteração, data, hora e usuário que efetuou a operação, mantendo a 

informação anterior para consulta dos dados antes da alteração efetuada; 

j) Deverão permitir a configuração de geração de logs de acesso aos sistemas, como recurso de 

controle de auditoria, de forma que seja possível identificar claramente as atividades de 

inclusão, alteração e exclusão de qualquer informação, inclusive àquelas relativas a 

administração da solução, de qualquer usuário, indistintamente, inclusive administradores. O 

log registrado deve permitir a identificação completa do dado que foi acessado/atualizado; 

k) Disponibilizar Controle de acesso aos módulos do sistema configurado à nível de 

usuário/operação; 

l) Possuir Atualização dos Softwares automática, sempre que ocorrer alguma alteração, ou 

automatizada através de menu, sendo possível verificar os softwares que estão desatualizados 

na base de dados, incluindo, neste ponto, alerta de desconexão para os usuários; 

m) Disponibilizar Controle de erros em tempo de execução do software, sendo os mesmos 

enviados ao setor de desenvolvimento da Contratada, para análise e possíveis correções; 

n) Manter um histórico de acessos dos usuários que executaram rotinas no sistema; 
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o) Os sistemas/módulos deverão apresentar e disponibilizar as características técnicas, funções 

mínimas e integrações, conforme solicitadas neste Anexo. 

3.2 – Das responsabilidades da Contratante: 

a) Designar os funcionários, que serão responsáveis pelo acompanhamento e coordenação de 

todo o processo envolvendo a utilização dos sistemas e o suporte técnico; 

3.3 – Ficará ao encargo da Contratada, os serviços de configurações e rotinas especificadas, a 

seguir: 

a)  Fornecimento e instalação do Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD);  

b)  Agendamento de Rotina de Salvamento (Scripts de Backup) do Banco de Dados; 

c)  Sistema operacional optimizado para o bom funcionamento do Banco de Dados; 

d)  Disponibilização do link de acesso ao sistema; 

e)  Entregar cópia do backup de dados sempre que solicitado pela Contratante. 

 

4 – SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS: 

4.1 - Serviços de customização e instalação, para cada um dos sistemas/módulos, quando 

couber, deverão ser cumpridas as atividades de: 

a) Entrega, instalação e configuração do sistema, layouts e logotipos; parametrização inicial das 

tabelas e cadastros; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 

b) Levantamento das necessidades específicas dos setores; 

c) Parametrização e configuração da aplicação para sua adaptação às necessidades da 

contratante, modelagem de guias e testes com cobrança bancária; 

d) Fazer todos os testes com os sistemas e aplicativos a serem instalados; 

e) Efetivar todas as integrações necessárias, entre os sistemas; 

f) Demonstrar para a contratante, o resultado dos trabalhos iniciais, para aprovação; 

g) Outros serviços que se fizerem necessários para a disponibilização e funcionamento de toda a 

metodologia contratada e a utilização pelos usuários; 

h) O trabalho operacional de levantamento de dados cadastrais que forem necessários à 

implantação efetiva dos sistemas será de responsabilidade da contratante em conjunto com o 

suporte da empresa provedora dos sistemas; 

4.2 - Treinamento e Capacitação: 

a) Disponibilizar para os usuários-piloto e demais usuários, treinamento e workshops das 

funcionalidades dos módulos, visando garantir o uso adequado das soluções tecnológicas a 

serem disponibilizadas; 
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b) Os serviços de treinamento e capacitação que compreendem o presente objeto deverão ser 

dirigidos aos funcionários e serão realizados nas dependências da contratante ou por ela 

indicada: 

 b.1) A capacitação do público interno de usuários compreende no treinamento de todos 

integrantes do quadro de usuários, envolvidos com a aplicação, a ser ministrado pela 

contratada; 

c) O planejamento destes treinamentos, no que diz respeito à formação das turmas e carga 

horária, deve ser estabelecido pela licitante em conjunto com a equipe técnica da contratante. A 

carga horária para estes treinamentos é a mínima estipulada neste Anexo. 

4.3 - Da Implantação dos Sistemas: 

4.3.1 - O recebimento do aceite dos sistemas licitados deverá ser obrigatoriamente antecedido 

de procedimentos de validação pelo responsável onde o sistema foi implantado, sendo que 

estes deverão ser formais e instrumentalizados. 

4.3.2 - Todas as decisões e entendimento havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou 

atividade pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordadas e documentadas entre as 

partes. 

4.3.3 - A Contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 

informações do objeto da prestação de serviços, ou quaisquer outras informações a que venham 

a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades, previstas no contrato, 

respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea. 

 

5 - SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS: 

5.1 - A manutenção e atualização dos sistemas, com o fornecimento sistemático das versões 

atualizadas dos mesmos e garantir o funcionamento e a disponibilização dos serviços. 

5.1.1 - A manutenção dos sistemas se constituirá em:  

a) corretiva: aquela que for necessária para o reparo de imperfeições ou falhas no sistema 

aplicativo que o impeça de funcionar adequadamente; 

b) adaptativa: aquela que for necessária para adequar o sistema aplicativo a um novo quadro 

normativo originado por alteração na legislação municipal, estadual ou federal, desde que estas 

não modifiquem o modelo lógico do sistema caracterizando desta forma uma manutenção 

evolutiva; 

c) evolutiva: aquela que for necessária com vistas a implementação de novas funcionalidades 

aos sistemas, a fim de atender necessidades novas percebidas, desde que não estejam 

compreendidas como manutenção adaptativa. 

5.1.1.1 - Prazos para realização dos serviços de manutenção:  
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a) A Manutenção Adaptativa terá um prazo de 60 (sessenta) dias ou inferior se determinado por 

Lei; 

b) A Manutenção Corretiva terá um prazo de 10 (dez) dias para solução do problema; 

c) A Manutenção Evolutiva, sempre que ocorrer a incidência da mesma, o prazo será de acordo 

com a análise do serviço a ser realizado e respectivo orçamento a ser apresentado pela 

Contratada. 

5.2 - Suporte Técnico e Operacional com o objetivo de: 

a) garantir a operacionalização dos sistemas/softwares, dirimindo possíveis dúvidas que possam 

surgir durante a operação e utilização dos mesmos;  

b) auxiliar os usuários, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas.  

5.2.1 - O Suporte técnico deverá ocorrer nas seguintes formas: 
 

5.2.1.1 - Atendimento na sede da Contratada aos usuários com a presença dos mesmos; 

5.2.1.2 - Atendimento Remoto On-line, por telefone, internet e outros; 

5.2.1.3 - Atendimento Técnico Presencial, com deslocamento de técnico(s) aos setores da 

Contratante, devendo estar compreendidas as despesas com deslocamento, estadia, 

alimentação e outros; 

5.3 - Serviços Extras Eventuais, não compreendidos na manutenção mensal: 

5.3.1 – Serviços de Consultoria (Sob Demanda) para manutenção. 

a) Prestação de serviços de consultoria técnica para integração da solução com outros sistemas 

da contratante ou desenvolvimento de novos produtos derivados da solução, rotinas 

específicas, novas customizações, alterações de layouts, designers/projetos e outros 

enquadrados na Manutenção Evolutiva. 

b)  Retreinamento de usuários e assessoria extra na operacionalização dos sistemas/módulos. 

5.3.2 - Os serviços extras só poderão ser contratados após a instalação dos sistemas licitados e 

atendidos todos os requisitos técnicos exigidos. 

5.4 - A CONTRATADA deverá dispor, durante o horário de expediente da CONTRATANTE, 

técnicos das devidas áreas, para o pronto atendimento e/ou encaminhamento das soluções de 

problemas relacionados a toda sistemática implantada. 

5.5 - O prazo para atendimento, a partir do Chamado/Solicitação, considerará o Horário de 

Expediente de 2ª a 6ª feira, exceto feriados, entre 8:00h e 17:45h. 
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6 - DO AMBIENTE COMPUTACIONAL PARA INSTALAÇÃO DOS SISTEMAS (Na Nuvem): 

6.1 – Consiste na disponibilização de infraestrutura de IDC - Internet Data Center, próprio ou 

contratado junto a empresa que atue no mercado com este produto, permitindo a hospedagem 

de sistemas, bem como, a segurança e armazenagem das informações (dados), compreendendo 

as seguintes especificações /características: 

6.2 - Data Center com classificação TIER III, mínimo, segundo a Norma ANSI/EIA/TIA 942. 

6.3 – Dentro do conceito técnico de escalabilidade, a CONTRATADA deverá disponibilizar espaço 

de armazenamento suficiente de acordo com a necessidade identificada pela CONTRATANTE, 

durante toda a vigência do contrato. 

6.4 – O funcionamento do Data Center deverá ser garantido por tecnologia de virtualização e/ou 

redundância, de forma a garantir a máxima disponibilidade funcional; 

 

6.5 – Os links dedicados no Data Center deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

6.6 – A plataforma de hardware do Data Center da CONTRATADA, deverá atender a demanda 

gerada pela utilização do objeto do presente termo de referência, comprometendo-se a efetuar 

os eventuais upgrades necessários ao bom funcionamento do projeto; 

 

7 - DOS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO E CARGA HORÁRIA DE TREINAMENTOS: 

7.1- A partir da assinatura do Contrato e emissão da respectiva Ordem de Serviços a Contratada 

deverá implantar e disponibilizar os sistemas, até os prazos máximos estipulados e realizar o 

treinamento dos usuários, observando a carga horária mínima, tudo em conformidade com as 

especificações deste Anexo. 

7.1.1 – Prazo para implantação, carga horária, mínima, de treinamento a ser ministrada dos 

sistemas/módulos, a instalar: 

Descrição 
Prazo para 

Implantação 
(dias) 

Carga Horária 
Mínima de 

Treinamento 
(horas) 

Sistemas/Módulos:   

Áreas Diversas:   

Cadastro Único  15 04 

Orçamento, Contabilidade e Empenhos  15 16 

Controle e Arrecadação de Taxas Diversas;  15 8 

Controle de Tesouraria;  15 8 

Controle de Licitações, Compras e Contratos;  15 8 

Controle de Almoxarifado/Materiais;  15 4 

Controle de Patrimônio; 15 4 
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8- VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do contrato será até 30 (trinta) de novembro de 2021, podendo ser 

renovado mediante Termo Aditivo. 

 

9- PROPOSTA FINANCEIRA 

A proposta financeira deverá ser apresentada em valor mensal. Nesse valor devem estar 

inclusas as despesas de toda e qualquer espécie, seja advinda da execução total do contrato, 

seja de ordem tributária, trabalhista, previdenciária, despesas de deslocamento, alimentação e 

hospedagem.  

O pagamento deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia do mês subsequente. 

A proposta financeira deverá conter as seguintes informações: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço; 

b) Descrição do objeto supramencionado; 

c) Data da proposta; 

d) Nome legível e assinatura do representante legal. 

e) Valor e Forma de Pagamento. A proposta financeira deverá ser apresentada de acordo 

com a presente solicitação. O valor apresentado deverá contemplar as despesas de toda e 

qualquer espécie, seja advinda da execução total do contrato, seja de ordem tributária, 

trabalhista, previdenciária, despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem. 

 

10 -DISPOSIÇÕES GERAIS 

• Os eventuais empregados e/ou prepostos da empresa contratada não terão qualquer 

vínculo empregatício com a Uvibra, sendo por conta exclusiva da empresa a ser contratada 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e tributária. 

• A empresa deverá manter absoluto sigilo e confidencialidade a respeito de quaisquer 

informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, 

dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da UVIBRA, aos quais tiver acesso em 

decorrência da prestação de serviços. 

• A elaboração da proposta é de inteira responsabilidade da empresa. 

• A empresa vencedora, deverá, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o envio do e-mail de 

confirmação, enviar a documentação abaixo: 

a) Ato constitutivo e alterações devidamente registrados (contrato social, estatuto, etc.)   

b) Documento que comprove quem é o representante legal se o ato constitutivo não 

possuir; 
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c) Cópia da Cédula de Identidade e do CPF dos responsáveis legais da proponente;  

d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal; 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual; 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

g) Prova regularidade fiscal com a Fazenda Pública Municipal (CND); 

h) Prova regularidade fiscal com a Fazenda Pública Estadual (CND); 

i) Prova regularidade fiscal com a Fazenda Pública Federal - Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais + Certidão Dívida Ativa da União + INSS (CND CONJUNTA); 

j) Certidão atualizada de regularidade relativa ao FGTS, expedida pela Caixa Econômica 

Federal;  

k) Declaração de que não emprega pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, que também não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 

situação, ressalvada na de aprendiz, e que não emprega menor de quatorze anos; (fornecida 

pela UVIBRA) 

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

m) Declaração de não parentesco; (fornecida pela UVIBRA) 

A proposta financeira deverá ser enviada até as 15:00 horas do dia 19/03/2021. 

Demais informações poderão ser obtidas através do e-mail: admin.consevitis@uvibra.com.br  e 

consevitis@uvibra.com.br 

Bento Gonçalves, RS 12 de março de 2021. 

 

Conselho de Planejamento e Gestão da Aplicação de Recursos Financeiros para 

Desenvolvimento da Vitivinicultura do Rio Grande do Sul – UVIBRA/CONSEVITIS 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA SISTEMA OPERACIONAL 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E ESPECIFICAÇÕES, OBRIGATÓRIAS, DOS 
SISTEMAS/MÓDULOS: 

 
 
 
1. CADASTRO ÚNICO: 
Centralizar dados de Pessoas Físicas e Fornecedores em Geral: Nome, CPF, CNPJ, código junto ao 
IBGE, telefone; 
Permitir a parametrização dos dados obrigatórios; 
Permitir o vínculo do brasão ou logo, mais os dados de configuração de e-mails. Estes serão 
utilizados nos envios automáticos de resposta de e-mail tanto para solicitação de senha quanto 
para e-mails gerados pelos relatórios do sistema.  
Cadastro das informações de identificação de pessoas físicas, contendo no mínimo, os seguintes 
dados: estado Civil, data nascimento, nome dos pais ou responsáveis, documentos de 
identificação (RG), título de eleitor/zona/seção, certidão de nascimento/livro/folha, carteira de 
trabalho/série/data/UF, dados da residência e correspondência, dados bancários e profissionais, 
documento militar e informações de contato como telefone, e-mail, fax, celular; 
Disponibilizar na composição dos dados do cadastro único, etnias e deficiências previamente 
cadastradas junto ao sistema e obedecendo normais legais de numeração e descrição;  
Cadastro das informações de identificação de pessoas jurídicas, contendo no mínimo, os 
seguintes dados: razão social, CNPJ, data abertura da empresa, inscrição estadual e municipal, 
endereço e contato;  
Centralizar todas as informações referentes aos contribuintes, fornecedores, pessoas físicas 
e/ou jurídicas, onde devem ficar registradas informações de uso comum, de maneira a 
centralizar informações de forma a evitar duplicidade de cadastros; 
Disponibilizar relação das cidades, indicação de Unidade Federativa e código do IBGE;  
Permitir o cadastro dos logradouros, podendo ser Rua, Avenida, Rodovia, Beco etc.  
Permitir o cadastro de bancos, cada um com seu código, que serão utilizados principalmente no 
sistema tributário, contabilidade e vínculo ao cadastro único; 
Permitir o registro das agências bancárias, seus dados de localização, código identificador, e 
principalmente o vínculo ao banco cadastrado no módulo anterior; 
Permitir o cadastro das profissões que devem receber seu respectivo CBO, devendo estar 
vinculadas ao cadastro único, compondo base de pesquisa e estatística; 
Possibilitar o cadastro dos feriados Brasileiros, Estaduais e Municipais, facilitando ao sistema 
tributário que pode levar em conta esta informação para evitar cálculos ou encargos imprecisos 
de juros e multas; 
Permitir a definição das permissões, a princípio por software, e dentro de cada software, 
possibilitar liberação de acesso as funções de gravar / editar / excluir, para cada opção do menu; 
Disponibilizar módulo para verificar se a versão instalada é a última ou se há atualização 
disponível, caso tenha a transferência do pacote atual pode se solicitado por este modulo de 
forma automática, antes o sistema valida se há usuários conectados, se houver pode ser 
disparado um aviso de desconexão ou aguardar outro momento para fazer a execução da rotina; 
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Permitir unificação dos bairros cadastrados em duplicidade, onde o sistema deverá mostrar 
todos os bairros existentes e visualmente, o operador possa selecionar os bairros que quer 
eliminar e para qual código deseja estabelecer o vínculo;   
Permitir unificação das cidades cadastradas em duplicidade, onde o sistema deverá mostrar 
todas as cidades e o estado existente e visualmente, o operador possa selecionar as que estão 
em duplicidade e definir quais que quer eliminar e para qual código deseja estabelecer o 
vínculo;  
Permitir unificação das ruas, após criteriosa análise, levando em consideração todos os fatores 
que diferem umas das outras, que estarão disponíveis na tela, dando condições ao operador 
definir visualmente qual de fato é a mesma; 
Disponibilizar histórico onde mostre os usuários que fizeram alterações; 
 
2. ORÇAMENTO, CONTABILIDADE E EMPENHOS: 
O sistema deverá ser Multi-Entidade, permitindo acessar e trabalhar com várias entidades ao 
mesmo tempo, quando na mesma base de dados, ou trabalhar em base de dados separado e 
posteriormente fazer a consolidação dos dados; 
Deverá ser Multi-Exercício, permitindo trabalhar em vários exercícios ao mesmo tempo, sem 
interferência entre os mesmos; 
Permitir a importação de restos a pagar e extra-orçamentários para o próximo ano, mantendo a 
mesma numeração do ano de origem. 
Permitir emitir empenhos orçamentários através de ordem de compras, possibilitando alterar a 
despesa secundária neste momento conforme necessidade da entidade.  
Controlar os fornecedores utilizando a base única; 
Acompanhar instantaneamente os saldos de receitas, despesas, fornecedores, empenhos, caixa, 
bancos e contabilidade; 
Realizar lançamentos automáticos na criação e execução de contratos, criando as contas de 
forma automática com o nome do credor na descrição. 
Permitir a elaboração do orçamento do próximo exercício, podendo iniciar os trabalhos sem o 
fechamento do exercício anterior; 
Permitir a operacionalização de vários exercícios simultaneamente; 
Contabilizar tarefas diárias compreendendo a emissão, fase em liquidação, liquidação, 
pagamento de empenhos, suplementações e reduções, arrecadação da receita e todos os 
lançamentos contábeis; 
Transferir automaticamente de um exercício para outro, os cadastros da contabilidade e 
fornecedores.  
Possuir integração automática com o software da Tesouraria com todas as operações financeiras 
lançadas sem necessidade de integração manual; 
Possuir integração com o Setor de Licitações e Compras, possibilitando o aproveitamento da 
descrição das Ordens de Compras para a emissão dos empenhos, além de possibilitar o controle 
de saldos de dotações utilizadas pelo sistema de compras (em solicitações de compras não 
ordenadas e em ordens de compras não empenhadas) e pelo sistema de contabilidade 
(dotações empenhadas); 
Permitir configurar nas despesas e receitas, as contas de débito e crédito para lançamento de 
controle peculiar da entidade, podendo escolher a fase da liquidação ou pagamento no caso da 
despesa, que efetuarão lançamento junto com os demais obrigatórios. 
Compartilhamento com o Cadastro Único;  
Gerar relatórios previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 
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Disponibilizar consultas de razão da receita, da despesa, das contas contábeis, de fornecedor 
orçamentário, extra-orçamentário, restos a pagar e ambos, de empenhos orçamentários, extra-
orçamentários e restos a pagar, saldo da despesa e da receita por categoria. 
Permitir o controle de qualquer tipo de retenção sobre empenhos orçamentários, empenhos 
extras ou empenhos de restos a pagar, tendo-se a opção de ocorrer a transferência bancária 
automaticamente de valores de retenções de um banco para outro no momento do pagamento 
do empenho. Além disso, permitir a geração de notas extras no momento da retenção e a 
vinculação das notas extras com o empenho que gerou as mesmas.  
Permitir informar, na liquidação, a guia de arrecadação como tipo de retenção. 
Permitir a geração de relatórios consolidados ou por entidade, além de demonstração de fontes 
e de notas explicativas para os relatórios.  
Permitir o encerramento do balanço e a geração do balanço de verificação do exercício 
devidamente encerrado e a geração do balancete de verificação sem a visualização do 
encerramento efetuado. 
Permitir a composição automática dos valores de metas de receitas e de metas de despesas 
através da leitura de valores de exercícios anteriores, além da impressão destas informações por 
categoria de receitas/despesas ou por fontes de recursos. 
Na emissão ou na liquidação de empenhos orçamentários, informar sobre débitos existentes do 
respectivo fornecedor. 
Disponibilizar a geração de Relatórios: 
Receita: 
Balancete da receita, relação da receita, razão da receita, resumo diário da receita e despesa, 
demonstrativo da receita e despesa extra; 
Receita por recursos. 
Despesa: 
Balancete da despesa, relação da despesa, razão e saldo da despesa, demonstrativo trimestral 
da despesa, resumo da despesa auto realizada, relação dos créditos adicionais e reduções, 
despesas por categoria com percentuais, projeto da despesa com objetivos, relação da funcional 
programática, relação reserva de dotação, relação por projeto atividade, consolidação por 
categoria; 
Despesa por recursos, além de análise de Projeto/Atividade ou de Categoria. 
Contábeis: 
Balancete de verificação, balancete financeiro, diário da tesouraria, diário de caixa e bancos, 
diário geral, razão da contabilidade e plano de contas; 
Bancos por recursos. 
Fornecedores: 
Relação de fornecedores orçamentários, fornecedores extras e fornecedores restos; 
Razão de fornecedores orçamentários, fornecedores extras e fornecedores restos; 
Relação de fornecedores - valor empenhado; 
Relação de fornecedores - valor comprado. 
Relação de Fornecedores com CPF/CNPJ Inválido. 
Empenhos: 
Relação de empenhos orçamentários, empenhos extra, empenhos restos; 
Razão de empenhos orçamentários, empenhos extra, empenhos restos e empenhos para 
balanço; 
Empenho por recurso e por data (de emissão ou de vencimento); 
Empenhos por Categoria, por Modalidade de Licitação, por Característica Peculiar, por Centro de 
Custo, e por Fornecedor. 
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Ordem de Pagamento: 
Relação por ordem numérica; 
Razão da ordem de pagamento. 
Contratos: 
Relação de Contratos e de Empenhos; 
Razão de Contratos e de Empenhos. 
Prestação de Contas: 
Fluxo de Caixa; 
Metas da Receita; 
Metas da Despesa; 
Anexos orçamentários: 
Anexo 01 - Demonstrativo Receita e Despesa; 
Anexo 02 - Resumo da Receita; 
Anexo 02 - Resumo da Despesa; 
Anexo 02 - Natureza da Despesa; 
Anexo 11 - Despesa Autorizada e Despesa Realizada; 
Anexo 12 - Balanço Orçamentário. 
Anexos Contábeis: 
Anexo 13 - Balanço Financeiro; 
Anexo 14 - Balanço Patrimonial; 
Relatórios Auxiliares: 
Comparativo Receita/Despesa; 
Itens de empenho por Fornecedor; 
Itens de empenho por Despesa; 
Informações cadastrais de Fornecedores; 
Movimentações de Fornecedores; 
Razão de Fornecedores; 
Tributos Arrecadados; 
Orçamentos Anuais; 
Execução de Orçamentos; 
Balanço Orçamentário; 
Demonstrativo Receita / Despesa; 
Compras; 
Recursos Recebidos; 
Restos a Pagar. 
 
3. CONTROLE E ARRECADAÇÃO DE TAXAS DIVERSAS: 
O sistema deverá administrar e gerenciar todos as taxas cobradas; 
Gerenciar a criação de dívidas, emissão de avisos, emissão de guias de pagamentos, seus 
pagamentos, parcelamentos, dívida ativa, processos administrativos e ajuizamento;  
Possibilitar a criação, dinâmica, de vários cadastros, para os mais variados fins, todos 
parametrizáveis, disponibilizando todos os recursos do software para todas as finalidades; 
Disponibilizar Recurso de Favoritos, onde o usuário poderá selecionar os módulos mais usados e 
colocá-los em sua área de trabalho possibilitando a utilização de recurso de atalho; 
Disponibilizar Módulo para o envio de mensagem entre servidores conectados; 
Possibilitar a criação e manutenção de Cadastros: 
Criação dinâmica de cadastros, possibilitando a criação de dados conforme a realidade do 
usuário; 
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Criação dinâmica de guias para separação dos campos por afinidade; 
Legendas associadas a estes campos com valores de referência para cálculo; 
Bloqueio automático de segurança para impedir a utilização de valores não previstos nos 
campos; 
Possibilidade de troca de ordenação dos campos dentro das guias; 
Possibilidade de ocultação de campos que não se deseje mais utilizar; 
Log em tempo real de todas as alterações efetuadas nos cadastros com consulta direta na 
manutenção dos cadastros; 
Tabela de Bancos com indicativos de código de compensação, número no BC, indicativos de 
agência, nome e conta bancária; 
Tabelas de juros parametrizáveis, podendo gerenciar várias tabelas ao mesmo tempo, com 
registro de juros mês a mês, ano a ano, com percentuais diferenciados para dívidas do ano, 
ativa, ano parcelada e ativa parceladas; 
Gerenciamento de várias formas de cobrança de multa com registro das mesmas em intervalo 
de data com possibilidade de registrar variação por período de dias com percentuais 
diferenciados para dívidas do ano, ativa e parcelamentos; 
Gerenciamentos das variações de correção monetária, sendo possível gerenciar ao mesmo 
tempo várias formas de correção; 
Possibilitar cadastrar outros tipos de encargos, gerenciar seus valores e associar este novo índice 
às dívidas; 
Gerenciamento de múltiplas moedas, possibilitando o gerenciamento de dívidas em moedas 
diferentes do Real; 
Cadastro único para taxas que comporão as dívidas, permitindo reduzir e dinamizar os registros, 
evitando a duplicidade e retrabalho; 
Cadastro de dívidas, dinâmico, possibilitando associar a elas um número ilimitado de taxas, 
sendo possível determinar sobre cada uma delas se será concedido desconto sobre a parcela e 
se a taxa incidirá juros/multa e correção; 
Registro de regras que serão aplicadas ao parcelar esta dívida, como indicativo de valor mínimo, 
permitindo parcelar dívidas do ano; 
Registro histórico de vencimentos por ano, mantendo o histórico dos anos anteriores com 
possibilidade de gerenciar o percentual que cada parcela terá em relação aos 100% do valor da 
dívida; 
Tabela de contas contábeis para contabilização de valores recebidos, sendo possível 
parametrizar até cinco divisões de percentuais, com parametrização individual para dívidas do 
tipo ano, ativa ou ajuizada, sendo possível informar taxa a taxa as informações de contas 
contábeis para o valor principal, correção, juros, multa, outros encargos, acréscimos, pago a 
maior e rejeitadas e ainda gerenciar as contas dedutivas; 
Cadastro de motivos de operação com débitos, para viabilizar relatórios e/ou consultas 
separando as operações por tipo; 
Lançamentos: 
Disponibilizar módulo administrativo onde várias funções de manutenção do dia a dia serão 
executadas, tais como leitura de arquivos de banco, emissão de guias de cobrança, avisos de 
débito, entre outras funções: 
Importação de arquivos retorno: Deverá ser automatizado de forma que o tipo do arquivo 
retorno seja detectado pelo padrão do arquivo, dispensando a interferência do usuário para 
determinar que tipo de retorno se refere. Vinculado a ele deverá haver um módulo de avaliação 
dos dados importados mostrando em tempo real, qual a situação de cada item contidos nos 
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arquivos, permitindo nesta fase, fazer correções direto nos dados importados, após conferido e 
aprovado, todos os registros deverão ser efetivamente processados. 
Processos Administrativos: Possibilitar que, após a abertura de um processo administrativo e 
iniciando-se os trâmites legais para averiguação das alegações do contribuinte, durante este 
período, o débito ficará bloqueado para qualquer operação, decorridos todos os prazos e 
tramites o débito deverá ser liberado para que seja feito as operações determinadas pela 
conclusão do processo. 
 Geração de Aviso de Débito: Possibilitar notificar os contribuintes em dívida, seguindo 
customização de diversos fatores tais como: Ano do débito, vencimento da dívida, dívida(s), 
situação(ões), situação auxiliar, e ainda, opção de escolha de ordem de impressão. 
Dívida Ativa: 
Disponibilizar módulo administrativo onde várias funções ligadas aos processos de Dívida Ativa e 
Ajuizamento de débitos serão executadas, estas funções serão compreendidas desde a criação 
de livros para inscrição, a inscrição dos débitos, impressão do livro, geração customizada de 
notificações, Emissão de CDAs e consulta das mesmas, tramitação e o Ajuizamento. 
Livros: Possibilitar criar livros com as informações dos dados legais, tais como, Natureza, 
Fundamentos Legais, Termo Inicial, Fundamentação da forma de atualização, fundamentação 
dos cálculos e acréscimos e quais dívidas poderão ser inscritas nos mesmos. 
Inscrição em Dívida Ativa: Permitir, após a informação do ano da inscrição que todos os livros 
deste exercício serão apresentados, após a seleção de um deles as dívidas parametrizadas para 
ele serrão apresentadas as quais poderão serem marcadas, após isso, automaticamente, o 
sistema deverá selecionar as mesmas e inscrevê-las no livro. 
Estorno de Inscrição em Dívida Ativa: Permitir, caso uma inscrição tenha sido processada com 
erro, que se efetue o estorno da mesma, para isso deverá gerar no mesmo livro um novo 
registro indicando a operação de estorno. 
Impressão do Livro: Permitir, após a seleção de um ano, que todos os livros deste exercício 
devam ser apresentados, bastando selecionar um deles e o mesmo poderá ser impresso. 
Notificação de Dívida Ativa: Permitir, após a inscrição em Dívida Ativa, gerar uma notificação a 
todos os contribuintes, e após decorrido o prazo e não havendo contestação deverá emitir a 
CDA. 
Emissão de CDA: Permitir, após decorrido o prazo da notificação que as inscrições aptas a serem 
geradas em CDAs devam ser mostradas, para que seja possível selecionar o assinante   dando 
continuidade na geração. 
Consulta de CDA: Possibilitar através de vários parâmetros localizar uma ou mais CDAs, 
demonstrando os respectivos dados da mesma. 
Trâmite da CDA: Permitir, após a geração da CDA, que se inicie o processo de tramitação da 
CDA, tramitando pelo jurídico, cartório e fórum. 
Petição Inicial: Disponibilizar ferramenta para automatizar a geração da petição inicial com 
registro da mesma. 
Ajuizamento: Permitir, após todos os tramites da CDAs e decorrido todos os prazos entre a fase 
de ajuizamento, que o sistema selecione as CDAs aptas a serem ajuizadas e as mesmas sejam 
apresentadas, dando opção ao servidor proceder o ajuizamento. 
Relatórios: 
Relatório Contábil: possibilitando customização por banco, dívida, período, tipo de dívida; 
Relatório Interativo: possibilitar a criação de qualquer relatório dos cadastros imobiliários, com 
quaisquer campos, e os mesmos ficando registrados para uso posterior, podendo ser aplicado 
condições a todos os campos usados e criar totalizadores a partir dos mesmos. 
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Lançamentos: Permitir informar intervalo de cadastros, datas de vencimento inicial e final, 
seleção de dívida, situação auxiliar, tipo de débitos, geração analítico ou sintético e impressão 
de gráfico. 
Maiores Pagadores: Disponibilizar por datas de pagamento inicial e final, seleção de dívida, 
quantidade de registros, mostrar e impressão de gráfico. 
Maiores Devedores: Disponibilizar por datas de vencimento inicial e final, seleção de dívida, 
quantidade de registros, mostrar e impressão de gráfico. 
Demonstrativo de Valores: Selecionar um ou todos os cadastros que tenham dentro de um 
intervalo de datas um demonstrativo de valores Lançados ou Arrecadados ou a Pagar. 
Pagamentos: Permitir que se informe intervalo de cadastros, datas de vencimento inicial e final, 
seleção de dívida, situação auxiliar, banco que foi pago, tipo de débitos, dívida tributária ou não 
tributária, geração analítico ou sintético e impressão de gráfico. 
Dívida Ativa: Permitir que se informe intervalo de cadastros, ano inicial e final, seleção de dívida, 
situação auxiliar, tipo de débitos, geração analítico ou sintético e impressão de gráfico. 
Ajuizamentos: Permitir que se informe intervalo de cadastros, ano inicial e final, seleção de 
dívida, situação auxiliar, geração analítico ou sintético e impressão de gráfico. 
Débitos Abertos: Permitir que se informe intervalo de cadastros, datas de vencimento inicial e 
final, seleção de dívida, situação auxiliar, situação do débito, geração analítico ou sintético e 
impressão de gráfico. 
Parcelamentos: Permitir que se informe intervalo de cadastros, seleção por nome, número de 
parcela inicial e final, ano do parcelamento inicial e final, datas do parcelamento inicial e final, 
qual a lei do parcelamento, situação do débito original e status atual do parcelamento, geração 
analítico ou sintético e impressão de gráfico. 
Demonstrativo de Débitos Abertos: Selecionar um ou todos os cadastros e demonstre por 
exercício o montante de valores a serem cobrados. 
Valor Histórico: Demonstrar qual a situação do registro financeiro em qualquer data, mesmo 
após pago, alterado, cancelado, devendo o sistema retroagir à situação de cada ano, dia, 
solicitado. 
Alterações Cadastrais: Demonstrar, a partir da data inicial e final das alterações e indicação de 
um ou todos os usuários. 
Cadastros de Contribuintes: Relação de contribuintes em um intervalo de cadastros com opção 
de somente encerrados, ativos ou todos. 
Pagamentos: Relação de pagamentos, selecionando, cadastro um ou todos, dívidas, intervalo de 
cadastro, banco, situação auxiliar, tipo de dívida, data de pagamento inicial e final, data de 
movimento inicial e final, data de vencimentos inicial e final, ano do débito inicial e final todos 
os filtros combinados entre si, com opção de ser impresso analiticamente ou sinteticamente 
com possibilidade de impressão de gráfico. 
Movimento por Banco: Relação de valores arrecadados por banco, podendo ser selecionado um 
ou mais bancos, em um intervalo de data, com opção de mostrar os totais por dia ou apenas 
sintético, com possibilidade de impressão de gráfico. 
 
4. CONTROLE DE TESOURARIA: 
O sistema deverá ser Multi-Entidade, permitindo acessar e trabalhar com várias entidades ao 
mesmo tempo, quando na mesma base de dados, ou trabalhar em base de dados separado; 
Deverá ser multi-exercício, permitindo trabalhar em vários exercícios, para ajustes, e sem 
interferência entre os mesmos; 
Disponibilizar controles de acessos definidos por permissões individuais para cada usuário;  
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Permitir consultar, filtrar, alterar e incluir informações de tabelas e cadastros, a partir de 
qualquer tela que esteja sendo utilizada. 
Possibilitar o uso de autenticadoras, impressoras ou processadoras de cheques e leitores de 
código de barras;  
Permitir a integração on-line com o módulo de Tributação Municipal, Cadastro Financeiro do 
Contribuinte, corrigindo instantaneamente no ato da cobrança, o valor dos débitos em atraso; 
Permitir utilizar uma classificação de contas, diferente entre tesouraria e contabilidade, para 
uma mesma conta, possibilitando agrupar várias contas contábeis em uma da tesouraria para 
facilitar o agrupamento nos relatórios financeiros. 
Permitir a integração on-line com o módulo de Contabilidade, Cadastro de Fornecedores e 
Empenhos; 
Permitir lançamentos automáticos na atualização do cadastro financeiro dos contribuintes 
realizando a baixa dos débitos, como também, nas contas de caixa e bancos, contas extras e a 
classificação da Receita; 
Permitir o controle on-line da movimentação do Caixa e Bancos, Conta, Código, Saldos, 
Debitado, Creditado, Valor, Autenticação e Operação. 
Nos Pagamentos que possuírem retenções deverá ocorrer o registro no caixa/banco, apenas do 
valor líquido a ser pago para o credor, permitindo no momento o registro do lançamento de 
transferência bancária referente ao valor de retenções extras e ao valor de retenções de 
receitas orçamentárias. 
No pagamento das retenções deverá realizar os lançamentos automáticos, inclusive a 
arrecadação da receita orçamentária e a baixa do crédito tributário, no caso da retenção por 
guia. 
Na arrecadação de Receitas, com utilização de guias de arrecadação, os valores deverão ser 
calculados, na sua totalidade, pelo sistema de tributos tanto no que se refere a descontos 
quanto no que se refere a multas, juros, correções e acréscimos, não possibilitando ao usuário 
efetuar qualquer alteração de valores. Se a guia estiver vencida, poderá o usuário utilizar a 
mesma ou emitir uma nova com a data de vencimento e valores atualizados; 
Nas consultas, disponibilizar recurso para realizar novas consultas sobre qualquer informação da 
consulta principal, de forma infinita e de acordo com a necessidade do usuário, bastando 
selecionar (clicar) na informação desejada. 
Permitir e disponibilizar: 
Cadastros de Entidades, Classificação Contábil, Bancos, Agências, Históricos de lançamentos; 
Cadastros de Contas Contábeis; 
Pagamentos: Empenhos Orçamentários, Restos a Pagar; Notas Extras; 
Receitas: Receitas Orçamentárias e Extras, com Guias de Arrecadação (código de barras); 
Lançamentos Contábeis, Transferências Concedidas e Recebidas; 
Possibilitar consultar guias de arrecadação que foram autenticadas pela tesouraria; 
Controle de Cheques: Cadastro do Talonário, Controle e Impressão de Cheques; 
Conciliação Bancária: Lançamentos e Relatório da Conciliação; 
Consultas Instantâneas: 
Saldo e Movimento das Receitas, Despesas, Fornecedores, Empenhos, Ordens de Pagamento, 
Retenções, Contratos, Adiantamentos, Caixa, Bancos, Contabilidade e Contribuintes; 
Relatórios Financeiros: 
Boletim da Receita; 
Razão da Receita; 
Boletim da Despesa; 
Boletim da Tesouraria, 
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Razão de Contas/Caixa/Bancos 
Relação de Cheques/Ted, 
Relação de Pagamentos 
Relação de Empenhos Pagos, 
Resumo do Caixa, 
Relação de Receitas, Dívidas e suas Taxas 
Conciliação Bancária. 
 
5. CONTROLE DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS: 
Gerenciar todas as rotinas dos processos licitatórios, desde sua criação, julgamento, 
homologação e emissão de ordens de compras; 
Controlar fornecedores, produtos, dotações e tramitações de processos licitatórios; 
Receber as solicitações de compras geradas através do Sistema de Consulta e Solicitação de 
Materiais; 
Controlar vencimentos de contratos e documentos de fornecedores; 
Julgar e homologar as licitações e gerar ordens de compras; 
Possuir gerenciamento de tipos de modalidades, tais como: carta convite, tomada de preços, 
chamada pública, pregão presencial, pregão eletrônico, compra direta e inexigibilidade, critérios 
de julgamento, objetos, tipos de documentos, atividades, setores e centro de custos; 
Registrar documentos entregues e suas validades, atividades por fornecedor e emissão de 
certificados de registro cadastral; 
Consultar saldos de dotações, integrado ao sistema de contabilidade; 
Possuir módulo para registro de preços; 
Controlar compras de materiais com quantidades fracionadas; 
Emitir documentos personalizáveis com dados das licitações; 
Emitir ordem de compra por fornecedor e por dotação, para empenho de forma integrada ao 
sistema contábil; 
Disponibilizar relatório de licitação por exercício, modalidade, dotação, objeto e produto, tudo 
por filtros de seleção combinados entre si; 
Disponibilizar relatório de solicitações por setor, exercício, dotação e situação por intervalo de 
datas e filtros combinados; 
Disponibilizar relatório de compras por fornecedor por exercício e dotação no intervalo de data; 
Disponibilizar grade comparativa da licitação relacionando tudo o que aconteceu com a mesma 
com o resumo final; 
Estar integrado ao Cadastro Único, Almoxarifado e Contabilidade; 
 
6. CONTROLE DE ALMOXARIFADO/MATERIAIS: 
Deverá comportar e permitir a criação e inclusão de número ilimitado de almoxarifados no 
sistema; 
Permitir que os produtos estejam vinculados ao almoxarifado, possibilitando a definição de 
estoque mínimo, almoxarifado a almoxarifado, no momento da consulta, havendo indicativo se 
o estoque está abaixo deste mínimo, quantidade em estoque e custo médio atual; 
Possuir gerenciamento de cadastros de Unidade de Medida, Códigos Contábeis, Centros de 
Custo e Cadastro de Operações Fiscais; 
Controlar transações para impedir movimentação fora do período encerrado contabilmente; 
Deverá possuir diversos módulos para as entradas e formas que facilitem a operação do sistema, 
como entradas sem nota, para correções de quantidades, entradas com nota com controle total, 
erros; 

mailto:uvibra@italnet.com.br


 

UVIBRA – UNIÃO BRASILEIRA DE VITIVINICULTURA 

Alameda Fenavinho, 481 * Caixa Postal 101 * 95703-364 * Bento Gonçalves * RS * Brasil 
Fone: 54 3451 1062 * Email: uvibra@uvibra.com.br  * http://www.uvibra.com.br 

 

Permitir o controle da entrada e saída com nota para atender casos, em que o produto é 
adquirido e imediatamente utilizado;  
Possibilitar que as saídas possam ser feitas diretamente, usando a integração com a requisição 
ou de forma simples, sendo que o sistema deverá contemplar também, transferências de 
produtos entre almoxarifados; 
Permitir movimentação por produto, possibilitando combinações de intervalo de produtos, 
datas, e centro de custo além de escolha dos grupos a serem impressos; 
Permitir movimentação por centro de custo, possibilitando combinações de intervalo de 
produtos, datas e centro de custo, além da escolha dos grupos a serem impressos; 
Permitir a seleção de um ou mais almoxarifado, e um ou mais grupos, com combinação de 
intervalo de produtos, datas; 
Estimar a quantidade necessária a ser comprada, levando em conta o consumo em uma 
quantidade de dias; 
Relacionar os produtos no almoxarifado escolhido com possibilidade de impressão com os 
produtos com saldo zero e relatório resumido; 
Relacionar os produtos consumidos por grupo no intervalo de datas e de determinado centro de 
custo ou todos; 
Relacionar os produtos que estão no grupo escolhido; 
Relacionar os produtos no almoxarifado escolhido, com possibilidade de impressão com os 
produtos com saldo zero e relatório resumido; 
Possibilitar a administração, através da ferramenta da curva ‘ABC’, informações estratégicas 
para a realização de compra de mercadorias; 
Possibilitar a reimpressão de vários tipos de documentos, emitidos pelo sistema exatamente 
como na primeira emissão; 
Deverá ser totalmente integrado aos sistemas de Compras e Licitações. 
 
7. CONTROLE DE PATRIMÔNIO:  
Gerenciar todos os registros de dados e movimentações dos bens Tangíveis (Móveis e Imóveis) e 
Intangíveis (Marcas, Softwares, Direitos sobre Recursos Naturais, etc), desde o cadastro de um 
bem até a sua baixa, organizando o Inventário Patrimonial da Entidade pela Classificação 
Contábil e Centro de Custos, fornecendo ferramentas que venham a auxiliar nos processos de 
Avaliação e Reavaliação do Inventário Patrimonial, demonstrando todas as etapas pertencentes 
ao ciclo do bem e ainda contabilizar informações pertinentes às Mensurações e Depreciações de 
todo o Inventário cadastrado; 
O sistema deverá contemplar módulos, onde possam ser efetuados diversos tipos de geração de 
relatórios, consultas em tela, termos de responsabilidade, entre outros, tratando inclusive o uso 
dos módulos existentes através de permissões individuais por usuário; 
Deverá disponibilizar módulos, cuja finalidade deverá ser de cadastrar, organizar, codificar e 
efetuar manutenções referentes à estrutura da Classificação Contábil dos bens patrimoniais; 
Deverá disponibilizar módulos, cuja finalidade deverá ser de cadastrar, organizar, codificar, 
efetuar manutenções referentes à estrutura do Centro de Custos dos bens patrimoniais, além de 
parametrizar dados do Responsável e tempo de Vigência pela guarda dos bens em cada uma das 
localizações criadas; 
Deverá disponibilizar módulos para cadastrar opções que definam o estado de conservação dos 
bens; 
Deverá disponibilizar módulo para cadastrar opções da forma de entrada do bem; 
Deverá disponibilizar módulo para criar e organizar estrutura para cálculos de depreciação por 
meio de tabela de informações variáveis, as quais a própria contratante poderá definir; 
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Deverá disponibilizar módulo para cadastramento das Contas Contábeis, que serão vinculadas à 
estrutura de Classificação Contábil dos bens patrimoniais; 
Deverá disponibilizar módulo, onde será efetuado cadastro de legendas para “termos técnicos”, 
que constarão no Relatório “Inventário” e poderão servir como auxílio nas conferências dos 
bens durante os levantamentos físicos de Inventário Patrimonial; 
Deverá disponibilizar módulo, onde será efetuado cadastro dos bens patrimoniais no sistema, 
registrando a sua descrição, observações, codificação/emplacamento, parametrização da 
Classificação Contábil e do Centro de Custos, Tipo de Bem, Tipo de Depreciação usado, Estado 
de Conservação, Dados de Documentação (Fornecedor, Contratos, Empenhos, NF’s) e de 
Mensuração; 
Deverá disponibilizar módulo para cadastrar as opções dos tipos de Baixa utilizados no Módulo 
que executa a Baixa dos bens; 
Deverá disponibilizar módulo para cadastrar o responsável pelo Setor de Patrimônio e o seu 
tempo de vigência; 
Deverá disponibilizar ferramenta para parametrização da forma de execução das funções para 
alguns Módulos do sistema, como a ocultação de Classificações Contábeis, Contas Contábeis e 
Centros de Custo antigos ou que estejam obsoletos, possibilitar o lançamento dos dados 
referentes aos Valores Residuais por percentual ao invés do valor em moeda e permitir o 
controle e o cálculo contábil de Perdas e Ganhos dos bens pelo Movimento e Motivo da Baixa; 
Deverá disponibilizar opção a ser utilizada quando a forma periódica escolhida para calcular a 
depreciação de um bem for “manual”; 
Deverá disponibilizar opção a ser utilizada quando a forma periódica escolhida para o sistema 
calcular a depreciação dos bens for automática, através do método da “Soma dos Dígitos” dos 
anos; 
Deverá disponibilizar opção a ser utilizada quando a forma periódica escolhida para o sistema 
calcular a depreciação dos bens for automática, através do método das “Quotas Constantes” ou 
“Tabela Alternativa”;  
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para efetuar movimentações de transferências 
físicas dos bens entre setores sejam elas definitivas ao não, e deverá para todo o tipo de 
transferência de localização, gerar um termo; 
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para mudar os bens de classificação contábil; 
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para executar a Baixa dos bens, calculando de forma 
automática a Reversão das Depreciações, o valor da Baixa pela última Avaliação/Reavaliação e 
se parametrizado como necessário, libera a opção para lançar os valores de perda e ganho para 
bens baixados com alienação de valor por tipo de Baixa. Ao final do movimento, o sistema ainda 
gera o Termo de Baixa; 
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para efetuar o estorno do movimento de Baixa de 
um item; 
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para possibilitar a mudança da classificação ou a 
localização de bens baixados, visando à reorganização estrutural destes bens dentro do sistema; 
Deverá disponibilizar módulo para alterar a natureza do Tipo de Item dos bens; 
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para alterar o Tipo de Depreciação parametrizada 
nos bens; 
Deverá disponibilizar ferramenta para alterar eventuais erros de digitação nos campos 
relacionados às Documentações, durante o procedimento de cadastro de determinado bem; 
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para lançar os dados de mensuração decorrentes de 
Avaliação ou Reavaliação efetuados após o cadastramento de um bem, de acordo com normas e 
laudos técnicos;  
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Deverá disponibilizar ferramenta com a mesma finalidade do módulo anterior, porém nesta 
deverá possibilitar alteração dos valores de diversos bens de uma só vez, desde que eles 
pertençam à mesma Classificação Contábil e que os dados de mensuração sejam idênticos para 
todos os bens envolvidos; 
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para efetuar somente a alteração do estado de 
conservação dos bens, seja de forma individual ou em grupo; 
Deverá disponibilizar módulo para geração automática de arquivo no formato de planilha 
eletrônica, contendo a relação de bens patrimoniais do Inventário existente no sistema, visando 
importação dos lançamentos de Avaliação e Reavaliação do Inventário para o sistema, 
atualizando assim os dados de mensuração do inventário de uma única vez; 
Deverá disponibilizar módulo para importação dos dados atualizados de Avaliação e Reavaliação 
salvos na planilha eletrônica para dentro da base de dados do sistema, atualizando assim os 
dados de mensuração do inventário de uma única vez; 
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para efetuar registro de cunho informativo através 
de um movimento sem valor contábil, dentro de um bem específico; 
Deverá disponibilizar módulo a ser utilizado para cadastro de bens (Tabelas/Itens) e este deverá 
ser utilizado para inserir dados com valor contábil que deverão pertencer a bens já cadastrados 
no sistema; 
Deverá disponibilizar módulo de segurança para bloquear períodos contabilmente encerrados, 
não mais permitindo movimentações e cadastros que afetem os saldos destes períodos 
encerrados, causando disparidade de valores entre os sistemas de Patrimônio e Contabilidade; 
Deverá disponibilizar módulo opcional, que se for parametrizado para uso através das contas 
contábeis, servirá para importar os valores referentes às movimentações das Depreciações e 
Avaliações/Reavaliações do Inventário, gerados no sistema de Patrimônio para dentro do 
sistema de Contabilidade; 
Deverá disponibilizar relatório, informando todo o perfil cadastrado de um bem patrimonial, 
inclusive demonstrando as suas movimentações; 
Deverá disponibilizar todos os itens cadastrados utilizando uma determinada Nota Fiscal; 
Deverá disponibilizar demonstrativo de todos os itens cadastrados utilizando uma determinada 
Matrícula RI; 
Deverá disponibilizar relatório analítico dos bens cadastrados, divididos pela Classificação 
Contábil ou por Localização/Centro de Custos. Mostra a relação de todos os bens constantes nas 
respectivas secretarias e suas subdivisões (Localização), bem como pela Classificação da 
natureza do bem/item patrimonial (Grupo/subgrupo/tipo), através de diversas opções de 
filtragem e permitir que seja dividido o Inventário somente em dois níveis de Classificação 
Contábil ou Localização/Centro de Custos; 
Deverá disponibilizar relatório sintético dos bens cadastrados, divididos pela Classificação 
Contábil ou por Localização/Centro de Custos e deverá mostrar a relação de todos os bens 
constantes nas respectivas secretarias e suas subdivisões (Localização), bem como pela 
Classificação da natureza do bem/item patrimonial (Grupo/subgrupo/tipo), através de diversas 
opções de filtragem e permitir que seja dividido o Inventário somente em dois níveis de 
Classificação Contábil ou Localização/Centro de Custos; 
Deverá disponibilizar relatório desenvolvido para auxiliar nos levantamentos que envolvem os 
cadastros dos bens de Imóveis; 
Deverá disponibilizar relatório que deverá informar de maneira individual, histórico, contendo 
todos os tipos de movimentação registradas em cada bem; 
Deverá disponibilizar relatório simplificado, onde poderão ser relacionados todos os bens 
adquiridos num determinado período; 
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Disponibilizar relação de todos os bens baixados num determinado período, incluindo ainda 
filtro de Estornos de Baixa e o Conciliado; 
Relacionar todos os bens transferidos tanto fisicamente de um determinado local para outro, 
quanto pela mudança de Classificação Contábil, dentro de um determinado período; 
Deverá disponibilizar relatório, que demonstre os bens que sofreram reavaliações num 
determinado período; 
Deverá disponibilizar relatório, que informará relação dos bens depreciados num determinado 
período, incluído ainda filtro de Reversão da Depreciação e o Conciliado; 
Deverá disponibilizar relatório dos bens que receberam Incorporações de Valor, bem como os 
seus Estornos e ainda a opção de conciliar os dois movimentos; 
Deverá disponibilizar relatório direcionado para fins contábeis e administrativos, onde deverão 
ser englobadas as movimentações com valores dos bens por Conta Contábil, tanto acumulado, 
quanto por período; 
Deverá disponibilizar relatório que informará dados específicos para auxiliar no processo de 
Avaliação/Reavaliação do Inventário; 
Deverá disponibilizar módulo onde ficam disponíveis todos os tipos de Termos gerados no 
sistema tanto para consultas, quanto para reimpressões;  
Deverá disponibilizar módulo para geração e impressão de etiquetas, que poderão ser usadas 
para auxiliar na identificação dos bens patrimoniais. Neste módulo, as etiquetas deverão ser 
impressas somente com o código usado no cadastro do bem, acrescido de um código de barras; 
Deverá disponibilizar módulo com a mesma finalidade do módulo anterior, porém aqui além dos 
dados de código usado no cadastro do bem e o código de barras, também são impressos a 
descrição do bem e a sua localização; 
Deverá disponibilizar módulo onde podem ser gerados Termos de Responsabilidade sem o 
movimento de transferência; 
Deverá disponibilizar módulo com planilhas úteis nos levantamentos físicos do Inventário 
Patrimonial; 
Deverá disponibilizar módulo onde podem ser gerados Termos de Cancelamento da 
Responsabilidade; 
Deverá disponibilizar relatório que demonstre a relação de bens cadastrados por fornecedor; 
Deverá disponibilizar relatório onde é possível consultar dados sobre a vigência dos seguros 
contratados se estes foram informados no cadastro dos itens; 
Deverá disponibilizar relatório que informe dados de vigência de garantia caso sejam 
informados no cadastro dos itens; 
Deverá disponibilizar relatório simplificado que demonstre os bens que estão parametrizados 
como liberados ou não para uso; 
Deverá disponibilizar relatório que demonstre a relação de bens cadastrados por empenho, caso 
sejam informados no cadastro dos itens; 
Deverá disponibilizar a relação da estrutura de Centro de Custos/Localizações cadastradas no 
sistema; 
Deverá disponibilizar a relação da estrutura de Classificação Contábil cadastrada no sistema; 
Deverá disponibilizar relatório a ser utilizado nos processos de levantamento físico do 
Inventário. Demonstra a relação dos bens cadastrados no sistema por Localização/Centro de 
Custos; 
Permitir a relação dos bens pela sua natureza (Tipo de bem); 
Deverá disponibilizar relatório que auxilie nas conferências dos bens patrimoniais, 
demonstrando os que foram identificados como não localizados, caso eles sejam assim 
parametrizados. 
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